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município de franca
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES E CONTRAÇÕES

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 11/2023

PROCESSO N. ° 029487/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO. PRODUÇÃO.

REALIZAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DE EVENTOS VISANDO A CESSÃO ONEROSA

DE ÃREA DETERMINADA DO PARQUE FERNANDO COSTA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOWS

ARTÍSTICOS durante a realização da 53^ EXPOSIÇÃO AGROPECUÃRIA DE FRANCA -

EXPOAGRO. a ser realizada no período de 16 a 26 de maio de 2024.

Decisão da Comissão Permanente de Licitações - Julgamento do Recurso Administrativo.

Franca/SP, 06/12/2023

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente pelas licitantes CARDOSO

EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELLI, CLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA SERVIÇOES

EIRELLI - ME, FAZ EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELLI E MHS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,

doravante denominados RECORRENTES, devidamente qualificados na peça inicial, com

fundamento no art. 109 da Lei 8.666/93 e 16.1 do Edital, por meio de seus representantes legais,

através dos meios regularmente previstos, em face da decisão da Presidente da Comissão Especial

de Licitações que subsidiado pelo parecer jurídico de fis. 594/595 julgou habilitado a prosseguir no

certame as empresas CARDOSO EVENTOS E ESTRUTURAS EIRELLI, CLEBER GONÇALVES

DE OLIVEIRA SERVIÇOES EIRELLI - ME, FAZ EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELLI E MHS

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, tendo sido inabilitada do certame a empresa W.J.C

PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A Comissão Especial recebeu e analisou as razões de recurso da Recorrente de forma a proferir sua

decisão sobre o recurso administrativo. Ato continuo, foi intimado os demais licitantes com fulcro no

Art. 44, § 2° do Decreto 10.024/2019 para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de

três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.

DO MÉRITO

A Comissão Permanente de Licitação adota como razões de decidir os fundamentos expostos na ata

de deliberação e julgamento de fis. 891/892, parecer técnico de fis. 895/898, o parecer jurídico do
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Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 029487/2023

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações
ASSUNTO: Parecer Jurídico.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Comissão Permanente de Licitações

Prezado (a) Senhor (a),

Cuida-se nesses autos de solicitação de
Parecer quanto aos Recursos apresentados pelas licitantes na presente
Concorrência.

Consta nos autos que a Ata de
Julgamento de habilitação das empresas licitantes foi publicada em
28/09/2023, tendo sido habilitadas as empresas MHS Produções e Eventos
Ltda., Faz Eventos e Locações, Cleber Gonçalves de Oliveira Sen/iços Eireli,
Cardoso Eventos e Estruturas Eireli.

Dentro do prazo legal, foram interpostos
os seguintes recursos:

1- Pela empresa Cardoso Eventos e
Estruturas Eireli em relação à empresa MHS Produções e Eventos Ltda.
alegando que a mesma não apresentou os atestados de capacidade técnica ,
nem o balanço conforme Edital e cópia autenticada do proprietário, alega ainda
atitude "estranha" da Comissão Permanente de Licitação em favorecimento à
empresa MHS.

2- Pela empresa Cleber Gonçalves de
Oliveira Serviços Eirelli-ME , contra a habilitação da empresa MHS Produções
e Eventos Ltda , alegando que a mesma não apresentou o balanço patrimonial
e demonstrativos contábeis de acordo com a Lei.

3- Pela empresa Faz Eventos e Locações
Eireli, contra a habilitação da empresa MHS Produções e Eventos Ltda
alegando que a mesma não apresentou os atestados de capacidade técnica e
nem financeira.
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Solicitação de parecer jurídico para subsidiar julgamento de recurso sobre a
habilitação dos licitantes

Assunto: Recurso Administrativo

Franca/SP, 30 de novembro de 2023.

Procurador Geral do Município

Prezado Senhor Procurador,

O Departamento de Planejamento de Aquisições e Contratações, no uso de suas
atribuições, vem, respeitosamente, a fim de instruir o Processo Administrativo n°
29.487/2023, que versa sobre contratação de empresa especializada para a
realização (shows artísticos) da 53® Feria de Exposição Agropecuária de Franca-
SP., apresentar as razões e contrarrazões recursais deflagradas após a
publicação do julgamento (fis. 631), em 28 de setembro de 2023.

Em atenção às razões e contrarrazões recursais, encaminhamos para análise e
parecer técnico para a Secretaria de Desenvolvimento, órgão administrativo
requisitante e gestor da contratação e, ainda, fizemos apontamentos sobre os
pontos cruciais debatidos, nos termos que seguem abaixo:

Após a publicação do resultado da cerimônia de julgamento tivemos:

Recurso

CARDOSO Eventos e Estruturas EIrelli

a) a empresa CARDOSO Eventos e Estruturas Eirelli, já qualificada, se opôs a
habilitação da empresa MHS Produções e Eventos Ltda., igualmente qualificada,
requerendo diligências, colocando em dúvida o teor dos atestados de
capacidade técnica apresentados;
b) a apresentação do Balanço em desconformidade com as exigências do edital,
cabendo a sua inabilitação, conforme aconteceu com a empresa WJC
Promoções Artísticas Ltda., que descumpriu o edital e não avançou,
prevalecendo, estaríamos diante situações similares tratadas de formas
diferentes, seguindo critérios diferentes e a mercê da vontade da Comissão
Permanente de Licitações;
c) o proprietário da empresa MHS Produções e Eventos Ltda. apresentou
documentação na habilitação e no credenciamento em desconformidade do
edital;
d) a total subserviência da Comissão Permanente de Licitações aos argumentos
da empresa MHS Produções e Eventos Ltda., mesmo está estando errada.

















Pf^FJi SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
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Franca (SP)j OS de novembro de ZOZ3.

MEMORANDO 08X/Z0Z3 - SEDE

CONCORRÊNCIA: XX/ZOZ3

PROCESSOiOZ ̂74 8 7/ZOZ3

Destinatário: Comissão Permanente de Licitação - Copei

Assunto: PARECER TÉCNICO REFERENTE A ANALISE CONTÁBIL DOS

BALANÇOS FINANCEIROS, MORMENTE SOBRE A SAUPE FINANCEIRA

DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME LICITATORIO

Ante a deliberação da Comissão Especial de Licitação de encaminhamento

dos autos a esta Secretaria para que que os técnicos contábeis aqui lotados

procedessem a análise da saúde financeira das empresas participantes do

certame licitatório para subsidiar o Julgamento dos recursos manifestados

pelas empresas FAZ EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI, CARDOSO EVENTOS E

ggTRUTURAg EIRELI. CLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA SERVIÇOS

EIRELI E MHS PRODUÇÕES B VENTOS LTPA ao Julgamento de habilitação

realizado pela Comissão Especial de Licitação, passamos a análise do que se

faz necessário sobre o que solicitado nestes autos. Pois bem. No tocante a
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ATA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO PARA SUBSIDIAR O JULGAMENTO DOS RECURSOS

INTERPOSTOS EM FACE A HABILITAÇÃO DE ALGUNS DOS PARTICIPANTES DA CONCORRÊNCIA

PÚBLICA N° 11/2023, QUE TRATA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO INSTAURADO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, REALIZAÇÃO,

ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DE EVENTOS VISANDO A CESSÃO ONEROSA DE ÁREA

DETERMINADA DO PARQUE FERNANDO COSTA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS

DURANTE A REALIZAÇÃO DA 53" EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE FRANCA - EXPOAGRO, A SER

REALIZADA NO PERÍODO DE 16 A 26 DE MAIO DE 2024.

Aos 30 dias do mês de outubro de 2023, reuniram-se na sala do Departamento de Planejamento

de Aquisições e Contratações, situada na Rua Frederico Moura, 1517, Bairro Cidade Nova, Franca-

SP, a Sra. Lucimara de Oliveira Corrêa do Prado, Presidente da Comissão Especial de Licitações,

César Carrijo Borges, membro da Comissão Especial de Licitação e o Sr. Marcelo Henrique do

Nascimento, Diretor do Departamento de Planejamento de Aquisições e Contratações para

deliberar sobre os próximos passos necessários para possibilitar o julgamento dos recursos

interpostos nesta licitação, mormente no tocante aos documentos de habilitação. Em apertada

síntese, os recursos apresentados, em sua maioria, dizem respeito a habilitação da empresa MHS .

Produções e Eventos Ltda, mormente por duvidas suscitadas em relação ao balanço patrimonial .

desta e, ainda, em relação aos atestados de capacidade técnica apresentados no processo

licitatório. A empresa Cardoso Eventos e Estruturas Eireli, uma das recorrentes, requer que a

Comissão Especial de Licitação promova diligencias nos atestados de capacidade técnica desta

empresa e, ainda, aduz que esta empresa não apresentou balanço conforme se pede no Edital.

Aduz, por fim, que a empresa MHS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA não apresentou a cópia,

autenticada do seu proprietário na habilitação e nem no credenciamento. Frisa-se que referida

empresa recorrente fez graves acusações de favorecimento da Comissão Especial em favor da

empresa MHS junto ao TCESP e MPSP, motivo pelo qual a Comissão delibera, desde já, que

referida empresa deverá ser instada, por escrito, a informar a Comissão Especial de Licitação, na

figura do Diretor de Planejamento de Requisições e Contratações a respeito das diretrizes que

tenha tomado para corrigir/retratar as acusações realizadas sejam no TCESP e/ou no MPSP, sem

que isso importe liberação de outras obrigações e responsabilidades que venham ou possa ser

exigida. Por sua vez, a empresa^^CLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA SERVIÇOS EIRELI, igualmente
questiona o balanço apresentado pela empresa MHS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA eis que o

mesmo possui inconsistências contábeis, mormente ausência de Patrimônio Liquido no

documento contábil entre outros apontamentos. A empresa FAZ EVENTOS E LOCAÇÕES assevera

que a empresa MHS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA não tem capacidade técnica e nem financeira

para organização do evento EXPOAGRO. Questiona igualmente os atestados de capacidade
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